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EDITAL DE ABERTURA 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024 

 
A Prefeitura Municipal de João Ramalho, Estado de São Paulo, por meio de Contrato firmado com CIOP, torna 

público que realizará, na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições do PROCESSO 
SELETIVO DE PROVAS E PROVAS E TÍTULOS para contratação emergencial por tempo determinado para cobertura 
de férias, licenças e/ou outros das vagas das funções abaixo especificadas providas pelo Regime Estatutário, conforme 
Lei Complementar nº 43 de 21 e fevereiro de 2019. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, 
vigentes e pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1- A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CONSESP – 

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 

 
1.2- É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, 

resultados, convocações e comunicados referentes a este Processo Seletivo. Até o resultado final o candidato 
deve acompanhar as publicações no site www.consesp.com.br e a partir de então, as publicações serão feitas 
exclusivamente pelo órgão realizador em seus órgãos oficiais de publicação – Diário Oficial do Município 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/joao_ramalho), além de afixação em seus átrios. 

 
1.3- As funções, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 

Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Funções 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

 
Vencimentos 

 
Nível de Escolaridade e Requisitos 

Total AC PcD 

Agente de Apoio Escolar CR CR - 40h R$ 1.456,75 Ensino Fundamental Completo 

Auxiliar de Serviços Gerais CR CR - 40h R$ 1.456,75 Alfabetizado 

Auxiliar Operacional CR CR - 40h R$ 1.618,40 Ensino Médio Completo 

Especialista Desportivo CR CR - 40h R$ 2.740,66 

Nível Superior Completo em Educação 
Física - Bacharelado e registro no 
CREF - Conselho Regional de 
Educação Física. 

 

Farmacêutico 
 

CR 
 

CR 
- 40h 

 

R$ 3.759,33 

Curso Superior Completo em  Farmácia e 

Registro no Conselho de Classe 

respectivo 

 

Médico 
 

CR 
 

CR 
- 

 
30h 

 

R$ 8.594,52 

Curso Superior Completo em Medicina 
e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina – CRM 

 
 

Motorista 

 
 

CR 

 
 

CR 
- 40h 

 
 

R$ 2.466,68 

Ensino Fundamental Completo e 

Habilitação: Profissional que  possua 

CNH categoria “E” ou “D”; comprovação 

de que não esteja impedido de conduzir 

veículo automotor 

 

Nutricionista 
 

CR 
 

CR 
- 40h 

 

R$ 3.759,33 

Curso Superior Completo em Nutrição 
e Registro no Conselho Regional de 
Nutrição 

 

Psicólogo CR CR - 40h 
 

R$ 3.759,33 

Curso Superior Completo: Psicologia e 
Registro Profissional no Conselho 
Federal de Psicologia 

Servente CR CR - 40h R$ 1.456,75 Alfabetizado 

 
1.4- Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 
1.5- As atribuições das funções são as constantes do Anexo I do presente Edital. 

http://www.joaoramalho.sp.gov.br/
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1.6- A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da Administração, respeitando-se, contudo, a 
ordem de classificação. 
 

1.7- As vagas a serem oferecidas para as funções da Educação serão as remanescentes do Processo Inicial de 
atribuição para o ano letivo de 2024 e as que vierem surgir no decurso desse mesmo ano letivo. 

 
CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1- A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 

Processo Seletivo estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

 
2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 

omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para contratação, especificados neste 
Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento da função e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de: 
I - Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdades de direitos, nos termos em que 
dispuser a legislação específica; 
II - Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, quando da posse; 
III - Estar no gozo dos direitos políticos; 
IV - Estar regular com as obrigações militares e eleitorais; 
V - Estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, gozando de boa saúde, atestado em exame 
admissional; 
VI - Provar aptidão específica que for exigida para o exercício do cargo pretendido, bem como o grau de 
escolaridade previsto em lei específica para o exercício do cargo; 
VII - Ter atendido todas as condições especiais que forem prescritas na legislação que tratar das carreiras dos 
servidores municipais, para determinados cargos/especialidades; 
IX - Não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal. 

 
2.1.3- Os convocados para assumir cargo em provimento temporário, ficam obrigados a apresentar original e cópia 

simples e legível dos seguintes documentos: 
I. Certidão de nascimento, Casamento, Divórcio ou União Estável (na situação em que se encontrar seu 
estado civil); 
II. Comprovante de residência atualizado; 
III. Carteira de Identidade (RG); 
IV. Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
V. Título de Eleitor; 
VI. PIS/PASEP; 
VII. Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 
VIII. Carteira de Trabalho (se possuir); 
IX. Comprovante de quitação para com o Serviço Militar (para o sexo masculino); 
X. Carteira de Registro Profissional das profissões regulamentadas por conselho próprio e Certidão de 
Regularidade (quando for necessário para exercício de suas atribuições para assumir o cargo); 
XI. Certificado de conclusão de curso declarado no grau de formação; 
XII. Certidão de nascimento dos filhos não emancipados e que ainda não atingiram a maioridade, bem como 
cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
XIII. Certidão de quitação eleitoral; 
XIV. Certidão de crimes eleitorais; 
XV.  Atestado de antecedentes criminais: 

a) Certidão de distribuição de ações criminais do estado onde reside; 
b) Certidão de antecedentes criminais da Secretaria de Segurança Pública; 
c) Certidão de antecedentes criminais do Tribunal Regional Federal da circunscrição onde reside; 
d) Certidão de Distribuição de Ações Criminais da Justiça Militar da União; 
e) Certidão Negativa da Justiça Militar do Estado onde reside. 

XVI.  Certidão Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
XVII. Declaração expondo que não foi demitido “a bem do serviço público”, na esfera municipal, estadual e 
federal; 
XVIII.  Declaração que não exerce cargo ou função pública, conforme Constituição Federal e Legislações 
Municipais; 

a) Aqueles que exercem cargo que pode ser acumulado, conforme Constituição Federal e Legislações 
Municipais, deverá apresentar Declaração de Acúmulo. 

XIX.  Declaração de que não recebe proventos de aposentadoria que impeça assumir cargo público; 
XX.  Declaração de bens; 
XXI.  Comprovante de Conta Corrente do banco em que o Órgão Público realiza o pagamento dos servidores; 
XXII.  Foto 3x4. 
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2.1.3.1- Os documentos expostos no item 2.1.3 deverão ser apresentados conforme determina a Lei Complementar nº 
78 de 09 de fevereiro de 2023, o não atendimento acarretará o indeferimento da nomeação.  
 

2.2- As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 06 a 17 de 
março de 2024, (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 

a) acesse o site www.consesp.com.br e clique Concursos, inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se 
inscrever. 

b) em seguida, clique em INSCREVA-SE, digite o número de seu CPF, leia e aceite os termos e condições e 
clique em continuar; 

c) digite corretamente o CEP de seu endereço, escolha a função para a qual deseja se inscrever, clique em 
continuar; 

d) na próxima página preencha corretamente os dados de inscrição, leia e aceite os termos e condições e, 
clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO; 

e) em seguida confira seus dados, o cargo escolhido, crie sua SENHA DE ACESSO e clique em 
CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO; 

f) na sequência, escolha a opção de pagamento, se Pix ou boleto, GERE E IMPRIMA O DOCUMENTO da 
forma escolhida, e efetue o pagamento da taxa de inscrição, respeitando a data de vencimento e horário 
de Brasília. 

 

2.2.1- Caso o candidato seja pessoa com deficiência, DEVERÁ no momento da inscrição solicitar o 
atendimento especializado, se necessário e, observar as regras do capítulo 3 deste Edital. (A não solicitação 
deste atendimento eximirá a empresa de qualquer providência). 
 

2.2.2- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade da função 
escolhida, conforme tabela abaixo: 
 

 

Alfabetizado R$ 50,00 

Ensino Fundamental Completo R$ 50,00 

Ensino Médio R$ 60,00 

Ensino Superior R$ 80,00 

   
2.2.3- O pagamento com BOLETO deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento, que 

corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como “não úteis” 
exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, 
considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e validada. 
    

2.2.4- O pagamento com PIX deverá ser feito em qualquer agência bancária até o último dia de inscrição, 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena 
de a inscrição não ser processada, recebida e validada. 
    

2.2.5- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio de cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos 
correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum 
em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital, em especial fora dos meios elencados no item 2.2.3 e 2.2.4. 
 

2.2.6- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, 
o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 5093-1314, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.7- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.8- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de funções, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.1- Os candidatos poderão inscrever-se para mais de uma função, desde que haja compatibilidade de datas e 
horários de provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder inscrições individualizadas 
para cada função desejada. Se eventualmente o candidato se inscrever para funções cujas provas coincidam 
horários, valerá a inscrição da função para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a 
mudança após a assinatura. 
 

2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento 
deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.5- A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria Administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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2.6  O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos 
para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de 
identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO. 
 

2.7- Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que atender às condições estabelecidas nas Leis 
771/2022 e Lei Complementar nº 43 de 21/02/2019 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de João 
Ramalho), o doador de medula óssea, regularmente cadastrado junto ao Registro Nacional de Doadores 
Voluntários de Medula Óssea (Redome), coordenado pelo Instituto Nacional do Câncer (INCA) do Ministério da 
Saúde; o doador regular de sangue, cuja doação é efetuada junto a hemocentros, órgão oficial ou entidade 
credenciada; e, cidadão desempregado, aos inscritos no CADUNICO, nos termos do Decreto nº 11.016, de 
2022, ou que comprovarem condição de miserabilidade, e ainda, doador de sangue que o fizer, por pelo menos 
três vezes nos últimos doses meses que antecederam à data da inscrição, mediante comprovação documental. 
 

2.7.1- O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.7, deverá solicitar a isenção de pagamento de 
taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 

a) acessar o site www.consesp.com.br no período previsto no Cronograma – Anexo IV; 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
c) Scanear e enviar no período previsto no Cronograma – Anexo IV, para o e-mail isencao@consesp.com.br 

os seguintes documentos: 
 

1- Ficha de inscrição devidamente preenchida; 
2- Boleto bancário (não pago) decorrente da inscrição no concurso; 
3- Fotocópia do documento de identidade;  
4- Requerimento da solicitação da isenção da taxa de inscrição, devidamente preenchido e assinado, 

conforme modelo do Anexo III deste Edital; 
 

5- Se cidadão desempregado e em condição de miserabilidade, comprovar situação mediante: fotocópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), somente das páginas que contenham fotografia, 
identificação e anotação do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco e/ou 
declaração de carência/miserabilidade, atestada pela promoção social do município, comprovante da 
inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.   

6- Se doador de sangue, a doação deverá ser comprovada a ter ocorrido pelo menos três vezes nos 
últimos doze meses que antecederam à data da inscrição do Concurso Público, através documento 
comprobatório emitido por entidade reconhecida que ateste a quantidade e data das doações; 

7- Se doador de medula óssea, mediante a apresentação de documento expedido pela entidade coletora 
(Redome). 

 

2.7.2- O candidato que se inscrever para mais de um cargo e solicitar o pedido de isenção, deverá, para tanto, 
proceder solicitações individualizadas para cada cargo desejado, devendo comprovar e enviar os documentos 
em e-mail´s separados, não sendo considerados, em hipótese alguma, os documentos apresentados para cargo 
diferente daquele descrito no e-mail. 
 

2.7.3- Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. Caso o candidato utilize 
outro meio que não o estabelecido neste Edital, terá indeferido seu pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição e sua inscrição não será efetivada. 
 

2.7.4- Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após a 
entrega da devida documentação. 
 

2.7.5- Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:  
a) deixar de efetuar a inscrição pela internet no período estabelecido;  
b) deixar de enviar a documentação comprobatória; 
c) deixar de enviar a documentação comprobatória, na forma e no prazo previsto neste capítulo; 
d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário discriminado no Anexo III; 
e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas.  
 

2.7.6- O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado após as 17h da data prevista no Cronograma – Anexo IV, através do site www.consesp.com.br. 
 

2.7.7- O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição deverá acessar o site www.consesp.com.br, no período previsto no Cronograma – Anexo IV. 
 

2.7.8- Após as 17h da data prevista no Cronograma – Anexo IV estará disponível no site www.consesp.com.br o 
resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
 

2.7.9- O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do concurso deverá acessar 
novamente o site www.consesp.com.br, digitar seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo a 2ª 
via do boleto de inscrição com valor da taxa de inscrição plena, e efetuando o pagamento até a data de seu 
vencimento, conforme presente Edital. 

http://www.consesp.com.br/
mailto:isencao@consesp.com.br
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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2.7.10- O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena terá o 
pedido de inscrição invalidado. 
 

2.7.11- A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do candidato do 
certame em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1- Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 e suas alterações posteriores que 

regulamentam a Lei 7853/89, reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites 
estabelecidos no presente edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo 
Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

 

3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo ou função. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações posteriores, vigentes e pertinentes. 

  

3.2- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente DEVERÁ: 
a) caso já possua no ato da inscrição a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho 
máximo deve ser de 10MB, em um único arquivo, o candidato DEVERÁ realizar o UPLOAD, anexando os 
documentos exigidos e clicar no botão ENVIO DE ARQUIVOS, em seguida: ENVIAR LAUDO MÉDICO, 
ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob 
pena de indeferimento da inscrição; 
 

b) se no momento da inscrição o candidato NÃO anexar os documentos exigidos para validação na condição de 
pessoa com deficiência, DEVERÁ até o dia útil subsequente ao término das inscrições (vencimento do 
boleto bancário), por meio de UPLOAD, na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um 
único arquivo, acessar a página inicial do site www.consesp.com.br , localizar a área ENVIO DE ARQUIVOS, 
digitar seu CPF e senha de acesso (criada no momento da inscrição), clicar em consultar, em seguida clicar em 
ENVIAR LAUDO MÉDICO, ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO 
MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob pena de indeferimento da inscrição; 

 

c) a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um 
único arquivo, é: 
- laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID –, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, sob pena de indeferimento da inscrição. 
 

3.2.1- As informações prestadas na ficha de inscrição no que se refere à inscrição, inclusive como pessoa com 
deficiência, assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo civil, criminal e administrativamente pelo teor das afirmativas. A CONSESP não se responsabiliza 
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a seu destino. 
 

3.2.2- A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o “upload” do 
laudo médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas (inscrição 
indeferida como pessoa com deficiência), mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição online. Neste 
caso, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente. 

 
3.2.3- O atendimento às condições especiais (atendimento especializado) solicitadas ficará sujeito à análise de 

viabilidade e da razoabilidade do pedido. 

 
3.2.4- Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente para este 

Processo de Seleção e não serão devolvidos. 

 
3.2.5- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99 e suas 

alterações posteriores, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

 
3.2.6- O candidato deverá incluir no momento da inscrição de pessoa com deficiência o detalhamento dos recursos 

necessários para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, 
mesa especial para cadeirante etc.). 

http://www.consesp.com.br/
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3.3- Ao ser convocado para a investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 

 
3.4- A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

  

3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
 

CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
 

4.1- O Processo Seletivo constará das seguintes provas: 
 

NÍVEL SUPERIOR  

Prova Objetiva 

Avaliação 
de Títulos 

Conhec. 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Matemática 
Conhec. 

Educacionais 

Conhecimentos/ 
Legislação em 

Saúde 

Especialista Desportivo 10 10 - 10 - sim 

Farmacêutico 10 10 10 - - não 

Médico 10 10 - - 10 não 

Nutricionista 10 10 10 - - não 

Psicólogo 10 10 10 - - não 

 

NÍVEL MÉDIO  

Prova Objetiva 

Conhec.  
Específicos 

Língua Portuguesa Matemática 

Auxiliar Operacional 10 10 10 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  

Prova Objetiva 
Prova 

Prática Conhec. Específicos 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Agente de Apoio Escolar 10 10 10 não 

Motorista 10 10 10 sim 

 

ALFABETIZADO  

Prova Objetiva 

Língua Portuguesa Matemática 
Conhec. 
Gerais 

Auxiliar de Serviços Gerais 10 10 10 

Servente 10 10 10 

 
 

4.2- Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3- A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições da função. 

 
4.4- A Prova Prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 

prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  
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CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 
 
5.1- LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de João Ramalho na data provável de 

07 de abril de 2024, no horário descrito abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será 
afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site 
www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS (em ponto) 
 

Abertura dos portões – 7:15 horas 

Fechamento dos portões – 7:45 horas 

Início das Provas – 8:00 horas 

 
5.1.2- A prova objetiva terá a duração de 2h00min (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

5.1.3- As provas práticas serão realizadas na mesma data, em locais e horários a serem informados durante a 
realização das provas escritas. A critério da CONSESP e da Prefeitura Municipal de ............ - ....., caso o número 
de candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, as provas práticas poderão ser remarcadas para outra 
data. 
 

5.2- Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3- Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois, 
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo. 
 

5.4- O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (válido somente o documento Físico); 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do Processo Seletivo. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Processo Seletivo. 

 
5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celulares, contudo, se levarem, 

estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais e colocados embaixo da cadeira onde o 
candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no 
chão sob a guarda do candidato.  

 
 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) será excluído do Processo Seletivo, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em processos seletivos. Ao concluir a 
prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  

 
5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 

perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 

 
5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 

medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6- Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Processo Seletivo. 

 
5.7- Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos estacionamentos 

fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo.  

 
5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 

 
5.8- No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 

prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 

 
5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 

solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   

 
5.9- A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 

correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

 
5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 

campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 

 
5.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 

estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal de Sala e levar consigo 
o caderno de questões, será excluído do processo o candidato que não entregar a folha de resposta. 

 
5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 

o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13 - O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, na data 
prevista no cronograma, e permanecerão no site pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
 

 
CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS 

 
6.1- O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos para a função de Especialista Desportivo e 

somente de provas para as demais funções. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

http://www.consesp.com.br/
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ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título 

Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título 

Pós Graduação latu sensu 02 (dois) pontos - máximo um título 

Pontuação Máxima 10 (dez) pontos 

 
6.2- Os candidatos deverão apresentar na data das provas objetivas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento 

das mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO 
OU NO ÓRGÃO REALIZADOR (conforme item 6.2.2) OU DE ACORDO COM O INCISO II DO ARTIGO 3º DA 
LEI 13.726/2018 DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 6.1 do presente Edital. Não serão 
considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados, e estes 
deverão ser entregues em envelope LACRADO, identificado com nome, função e número de inscrição do 
candidato, conforme o modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo por meio de 
etiqueta adesiva, entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato. Não serão aceitos títulos de funções 
que não estejam realizando prova na data e horário determinados. 
 

 
 

6.2.1- As cópias reprográficas deverão ser autenticadas em cartório ou no órgão realizador do certame, ou de acordo 
com o inciso II do artigo 3º da lei 13.726/2018 de eventuais títulos. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, 
protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.2.2- Para serem autenticados no órgão realizador, os candidatos deverão levar os títulos originais acompanhados de 
cópia reprográficas para serem autenticados dentro do horário de expediente do mesmo e até o último dia útil da 
data que anteceda o Processo. 
 

6.2.3- Não serão tiradas cópias reprográficas no órgão realizador, devendo os candidatos levarem ORIGINAIS e 
CÓPIAS SIMPLES para autenticação. 
 

6.2.4- Não serão autenticados títulos no órgão realizador fora do prazo e horário estabelecido nos itens 6.2.1 e 6.2.2. 
 

6.2.5- Quando não for possível a autenticação nas formas acima previstas, no verso de cada cópia apresentada, 
deverá o candidato assinar por extenso, implicando essa assinatura em declaração expressa da veracidade das 
informações nelas contidas, estando ciente que responderá administrativamente, civilmente e criminalmente por 
eventuais declarações falsas.  
 

6.2.6- Aplica-se o disposto no item acima aos documentos emitidos eletronicamente e/ou com assinatura digital. 
 

6.2.7- Após a entrega, não serão aceitos acréscimos de títulos, substituições e/ou complementações de quaisquer 
documentos entregues, sob qualquer hipótese. 
 

6.2.8- Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a sua leitura e avaliação. 
 

6.2.9- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 
 

6.2.10- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

6.3- Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação 
prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do 
responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de 
Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
 

6.4- Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
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6.6- Não serão pontuados como título documentos relacionados aos pré-requisitos do cargo pretendido. Caso o título 
figure como requisito, conforme presente edital, o candidato deverá entregar documentação adicional que 
comprove preencher os requisitos com outros títulos. 
 

6.7- Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida pelos 
candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

6.8- Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.9- O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos documentos 
apresentados para contagem e bonificação de títulos. 
 

6.10- Os títulos apresentados não serão devolvidos sob qualquer hipótese. 
 

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
7.1- A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório.  
 

7.1.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP

100
NPO =  

 ONDE: 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
TQP = Total de Questões da Prova 
NAP = Número de Acertos na Prova 
 

7.2- Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

7.2.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Processo Seletivo.  
 

 

CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
8.2- Para a função de MOTORISTA o exame de direção veicular será realizado em percurso, a ser determinado no 

momento da prova, na presença de examinadores, com duração máxima de até 10 (dez) minutos, onde será 
avaliado o comportamento do candidato em relação ao procedimento a serem observados no veículo antes de 
iniciar o exame de direção veicular, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais 
como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, entre outros, localização do veículo na pista, velocidade 
desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras 
situações verificadas durante a realização do exame.  
 

8.2.1- O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do 
exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

I -  uma falta eliminatória: desclassificado; 
II -  uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos; 
III -  uma falta grave: 07 (sete) pontos negativos; 
IV -  uma falta média: 05 (cinco) pontos negativos; 
V -  uma falta leve: 03 (três) pontos negativos. 

 
I – Faltas Eliminatórias: 
Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto 
por sua imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas 
especiais; Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas 
de canalização; Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 
Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; avançar sobre meio-fio. 
 
II – Faltas Gravíssimas: 
Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; Transitou em 
velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas 
cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou 
sinalizá-la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima. 
 
III – Faltas Graves: 
Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem ao 
pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer 
qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Grave. 
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IV – Faltas Médias: 
Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; Estacionou 
em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento 
da transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a 
regulamentação (Zona Azul, Táxi etc.); Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Média 
 
V – Faltas Leves: 
Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; Dirigiu com o freio 
de mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou nas curvas 
com a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semi-aberta, durante o 
percurso da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do 
veículo destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de 
embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar 
movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração 
ligada; Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra 
infração de Trânsito de natureza – Leve. 
 

8.2.2- Serão considerados os pontos dos procedimentos não realizados e das faltas cometidas (pontuação negativa) 
durante o exame de direção veicular.  
 

8.2.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 
 

8.2.4- O candidato será considerado desclassificado quando a somatória das pontuações negativas apuradas com base 
nos procedimentos não realizados e das faltas cometidas durante o exame de direção veicular ultrapassar 50,00 
(cinquenta) pontos. 

 

CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1- Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes:  
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) Maior Idade 
 

 c) Tiver exercido cargo público, de provimento através de concurso público de provas ou de provas e títulos, 
nas esferas municipal, estadual e federal; 

 
 d) Exercer a função de jurado, mediante comprovação por lista oficial; 

 
 e) Tiver atuado como mesário na última eleição anterior ao concurso público; 

 
 f) Tiver maior número de dependentes. 

 
9.2- Os candidatos deverão apresentar os documentos comprobatórios para o critério de desempate na data da prova, 

até 30 (trinta minutos) após o encerramento das mesmas, em salas especialmente designadas, documento 
comprobatório, se houver; 

• Que exerceu cargo público nas esferas municipal, estadual e federal, 

• Lista oficial que exerceu função de jurado, 

• Documento que exerceu função de mesário na última eleição, 

• certidão de nascimento de filhos menores de 18 anos. 
 

9.3- Não serão considerados comprovantes apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima 
determinados, e estes deverão ser entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de inscrição 
do candidato, conforme o modelo abaixo: 
 

 
9.4- Os candidatos que não apresentarem os documentos comprobatórios para aplicação do critério de desempate 

perderão o direito ao mesmo. 
 

9.5- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
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9.6- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 

 
 

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL 

 
10.1- Para os candidatos cujas funções o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida 

com o número de pontos auferidos na prova. 
 

10.2- Para os candidatos cujas funções o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos, o resultado final será a 
nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 
 

10.3 Para os candidatos cujas funções o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2

NPPNPO
NF

+
=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final 
 

 NPO = Nota da Prova Objetiva 
 

 NPP = Nota da Prova Prática 
 

 
CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS 

 
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 

preliminar da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital. 
 

11.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 

11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 
dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do Processo Seletivo em todas as suas fases. 

 

11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 
protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado o gabarito definitivo, com as modificações necessárias pelo qual as provas 
serão corrigidas, que permanecerá no site pelo prazo estabelecido no item 5.13 do presente edital.  
 

11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, referência 
bibliográfica e argumentação plausível. 
 

11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão 
julgados como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito.  
  

11.6 - 
  

A disponibilização da resposta aos recursos interpostos poderá ser feita por meio de consulta individual no site 
pelo prazo de 10 dias consecutivos. 
  

11.7 - A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de recurso 
do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 

http://www.consesp.com.br/


13 

 
 

CAPÍTULO 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

12.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

12.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

12.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 
 

12.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

12.6 - Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo, todos os documentos originais referentes ao 
mesmo (folhas de respostas, planilhas de provas práticas e títulos) serão encaminhados devidamente lacrados ao 
órgão contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverão deslacrá-los 
na presença do Tribunal de Contas mediante fiscalização do referido processo e somente incinerá-los após a 
homologação do processo pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação, exceto os títulos, será 
mantida em arquivo eletrônico pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo de três anos. 
 

12.7 - A convocação para a contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as 
que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente Processo Seletivo. 
 

12.8 - A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contado da homologação final dos resultados 
prorrogável uma vez por igual período a critério da Administração. 
 

12.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência eletrônica e número de telefone 
(para ligações e envio de mensagens por WhatsApp), junto ao órgão realizador, após o resultado final. 
 

12.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de 3 dias contados da publicação do 
Edital, que decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

12.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

12.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura e CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

12.13-  A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou pelo conjunto de 
funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
João Ramalho/SP, 06 de março de 2024. 

 
Adelmo Alves 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.consesp.com.br/
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 

AGENTE DE APOIO ESCOLAR: 

Auxiliar a equipe técnico-administrativo-pedagógica nas atividades diárias da Unidade Escolar. Comunicar ao Dirigente 
de Turno os casos de enfermidades ou acidentes ocorridos com alunos. Desenvolver, junto aos alunos, hábitos e 
atitudes sociais. Controlar a entrada dos alunos e o horário de recreio, prevenindo a ocorrência de impontualidade. 
Providenciar a autorização para os casos de saída de alunos da Unidade Escolar, antes do término do horário normal. 
Levar ao conhecimento da Direção Escolar as faltas disciplinares consideradas graves. Executar todos os serviços 
pertinentes ao seu cargo e determinados pela Direção da Unidade Escolar. Auxiliar e acompanhar os alunos durante o 
transporte escolar, zelando higidez física e mental dos alunos, nos trajetos de ida e volta, bem como acompanharas 
atividades extraclasse realizadas na Unidade Escolar. Orientar e acompanhar o processo de normatização, escrituração 
e operacionalização da dinâmica curricular nas escolas, de forma contínua e sistemática, buscando a regularidade da vida 
escolar do aluno; organizar os dados e informações referentes a matrícula, transferência, evasão, aprovação e 
reprovação dos alunos; orientar e assessorar as escolas municipais quanto ao cumprimento da legislação vigente; 
orientar e acompanhar sistematicamente os secretários escolares. Exercer outras funções correlatas. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 

Executa o serviço de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e máquinas, para manter a 
conservação e limpeza do município; Prepara a terra, rebaixando, se necessário, adubando e corrigindo suas 
deficiências, para receber mudas e plantas; Auxilia na poda das plantas na época certa, utilizando ferramentas 
destinadas a este fim, para manter o ambiente harmônico, limpo e agradável; Combate as pragas e controla as 
doenças, utilizando produtos químicos naturais, para evitar a propagação e o desequilíbrio da natureza; Separa os 
entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento, afim de proteger o ambiente; 
Cuida da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e a manutenção das instalações, tais como 
serviços de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, em máquinas e equipamentos eletrônicos, restauração de 
alvenaria, pintura e outros; Executa serviços de troca de lâmpadas, instalações de luminárias, atendendo a solicitações, 
para garantir o desenvolvimento dos trabalhos; Executa a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e 
áreas adjacentes ao poder público, verificando se portas, janelas, portões e outras vias acesso estão fechados 
corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a 
tomada de providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos; Reúne e amontoa a 
poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, 
empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê -lo; Efetua a poda e a capinação de ervas daninhas 
que prejudiquem o aspecto e asseio do município; Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um 
departamento para outro, quando solicitado; Realiza pequenos reparos em imóveis, móveis, divisórias, foros ou outros 
que se fizerem necessários; Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando 
as normas de segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento. Realiza limpeza pública, coletando lixo e 
detritos. Trabalho de limpeza, conservação e organização de mobílias; Verificar a existência de material de limpeza e 
alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de 
reposição, quando for o caso; Manter arrumado o material sob sua guarda; Lavar e limpar os cômodos, pátios, pisos, 
terraços e demais dependências; Remover transportar e arrumar móveis e materiais diversos; Guardar e arranjar 
objetos, bem com transportar; transmitir recados, entregar documentos nas agencias bancarias e correios; Varrer; lavar, 
encerar, limpar paredes, janelas, portas, máquinas, móveis, equipamentos, executar serviços de limpeza em escadarias, 
arquibancadas, áreas e pátios; manter as instalações sanitárias limpas; limpar carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, 
fechaduras e olear móveis; trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; remover lixos e 
detritos; desinfetar bens móveis e imóveis. Executa o serviço de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras apropriadas, 
ferramentas e máquinas, para manter a conservação e limpeza do município; Prepara a terra, rebaixando, se 
necessário, adubando e corrigindo suas deficiências, para receber mudas e plantas; Auxilia na poda das plantas na 
época certa, utilizando ferramentas destinadas a este fim, para manter o ambiente harmônico, limpo e agradável; 
Combate as pragas e controla as doenças, utilizando produtos químicos naturais, para evitar a propagação e o 
desequilíbrio da natureza; Separa os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou 
sucateamento, afim de proteger o ambiente; Cuida da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza 
e a manutenção das instalações, tais como serviços de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, em máquinas e 
equipamentos eletrônicos, restauração de alvenaria, pintura e outros; Executa serviços de troca de lâmpadas, 
instalações de luminárias, atendendo a solicitações, para garantir o desenvolvimento dos trabalhos; Executa a ronda 
diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes ao poder público, verificando se portas, janelas, 
portões e outras vias acesso estão fechados corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e 
constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir 
incêndios e outros danos; Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem 
incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-lo; 
Efetua a poda e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município; Auxilia na remoção 
de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, quando solicitado; Realiza pequenos reparos 
em imóveis, móveis, divisórias, foros ou outros que se fizerem necessários; Zela pela conservação dos equipamentos, 
ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para obter melhor 
aproveitamento. Realiza limpeza pública, coletando lixo e detritos. Trabalho de limpeza, conservação e organização de 
mobílias; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, 
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter arrumado o material sob sua 
guarda; Lavar e limpar os cômodos, pátios, pisos, terraços e demais dependências; Remover transportar e arrumar 
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móveis e materiais diversos; Guardar e arranjar objetos, bem com transportar; transmitir recados, entregar documentos 
nas agencias bancarias e correios; Varrer; lavar, encerar, limpar paredes, janelas, portas, máquinas, móveis, 
equipamentos, executar serviços de limpeza em escadarias, arquibancadas, áreas e pátios; manter as instalações 
sanitárias limpas; limpar carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras e olear móveis; trocar toalhas, colocar 
sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; remover lixos e detritos; desinfetar bens móveis e imóveis; Executar 
tarefas manuais de caráter simples, que exigem esforço físico, certos conhecimentos e habilidades elementares, como 
serviços de limpeza e pequenos reparos. Executar tarefas de caráter simples, com esforço manual físico, aplicando 
conhecimentos práticos adquiridos para a consecução dos trabalhos designados; Executar serviços de remoção de 
entulhos em vias e logradouros públicos, em galerias pluviais, esgotos e canais, na pavimentação de ruas, na 
conservação ou na construção de obras civis realizando trabalhos de abrir valas, quebrar pedras, no reparo e 
soldagem, simples, de peças, materiais e equipamentos, auxiliar na instalação e manutenção de dispositivos elétricos, 
auxiliar na manutenção de veículos, na execução de afiação de ferramentas manuais; Executar tarefas auxiliares no 
preparo de argamassas e na confecção de artefatos de concreto, retirar pisos em concreto, preparar o solo para 
edificações e reformas, auxiliar na execução de outras atividades para a conservação e construção de obras civis em 
instalações da prefeitura; Inspecionar veículos de passageiros e/ou carga, diretamente ou utilizando aparelhos 
específicos, a fim de detectar as causas de anormalidade de funcionamento; Executar serviços de borracharia, 
lubrificação e lavagem de veículos leves; Executar serviços auxiliares de manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
reparando ou substituindo peças, fazendo ajustes, regulagens e lubrificações convenientes; Ajustar a calibragem dos 
pneus, quando necessário, enchendo-os ou esvaziando-os de ar comprimido, a fim de mantê-los dentro das 
especificações definidas para o veículo; Substituir pneus avariados ou desgastados desmontando a roda do veículo, 
aplicando, utilizando-se das ferramentas adequadas; Reparar os diversos tipos de câmaras de ar, consertando e 
recapando partes avariadas ou desgastadas, com o auxílio de equipamento apropriado para restituir-lhes as condições de 
uso; Lubrificar peças de motores, tais como: dínamo, distribuidor, alternador, elementos móveis da suspensão do 
veículo, sistema de freio e de direção, dentre outros, aplicando o óleo com as especificações recomendadas, a fim de 
manter as condições adequadas de trafegabilidade dos veículos; Verificar o nível e a viscosidade do óleo do cárter, 
caixa de câmbio, diferencial, óleo hidráulico e demais reservatórios de óleo, para efetuar a troca ou apenas completar o 
nível de óleo recomendado; Limpar com jatos de água ou com auxílio de ar sob pressão, os filtros que protegem os 
diferentes sistemas do motor; Lavar as carrocerias e motores de veículos, aplicando produtos de limpeza específicos 
para cada parte do veículo, cuidando para preservar os sistemas elétricos e eletrônicos de eventuais danos provocados 
por jatos de água mal regulados; Substituir peças em veículos automotores, com montagem e desmontagem e 
colocação de peças; Realizar avaliação de peças e elementos elétricos dos veículos como: fusíveis, alternadores, 
motores de partida, aferição de carga de baterias dentre outros; Executar e atender as necessidades e especificidades 
da área na qual estiver lotado. Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área 
onde estiver lotado. 

AUXILIAR OPERACIONAL: 

Executar ou auxiliar na execução de atividades de apoio operacional, administrativo e técnico em qualquer setor da 
Administração. Compilar e transferir dados, consultar arquivos eletrônicos ou em meio físico para o preenchimento de 
fichas, planilhas, formulários; Receber materiais de fornecedores, conferindo especificações, a correta descriminação 
das notas fiscais, requisições e outros dados compatíveis, permitindo, observado os procedimentos legais definidos, a 
recepção do material; Prestar apoio administrativo aos diversos órgãos da Prefeitura, atuando no preenchimento de 
formulários específicos, levantamento de dados e tratamento estatístico de pouca complexidade, controles diversos 
envolvendo movimentação de materiais, veículos, pessoas, protocolos dentre outros; Efetuar cálculos complementares a 
sua atividade funcional, registrando, transportando dados e aferindo resultados, uti lizando-se de planilhas eletrônicas 
compatíveis; Executar e atender as necessidades e especificidades do órgão no qual estiver lotado. Controlar a entrada e 
saída de visitantes; Auxiliar na localização de Diretores e demais funcionários para atendimento de visitantes da 
Secretaria; Receber e interagir com o público que procura a Secretaria, de forma agradável, solícita e colaborativa para 
prestação de informações e no encaminhamento às pessoas procuradas; Elaborar e redigir documentos simples 
(correspondência, ofícios, planilhas, relatórios)quando que se fizerem necessários; Prestar atendimento ao público e 
receber ligações telefônicas destinadas a unidade administrativa onde estiver lotado, filtrando os assuntos e 
encaminhando a ligação conforme a disponibilidade da pessoa procurada, dando a solução mais apropriada em cada 
caso. Fazer ligações externas e internas, transferindo a ligação para o solicitante ou transmitindo o recado quando 
necessário. Organizar e manter registros de agenda dos superiores, dispondo horários de reuniões, avisando as 
pessoas participantes previamente sobre datas e horários. Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, 
administração, finanças e logística; tratar de documentos e correspondências variados, cumprindo todo o procedimento 
necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar serviços gerais de escritório e apoio 
administrativo junto aos diversos departamentos e unidades organizacionais da Prefeitura Municipal; coordenar e 
controlar equipes e atividades; organizar eventos e viagens; executar outras atividades correlatas; marcar entrevistas ou 
reuniões e receber cidadãos ou visitantes, identificando e averiguando suas pretensões para prestar-lhes informações 
e/ou encaminhá-los às pessoas ou unidades administrativas solicitadas; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. 
 
ESPECIALISTA DESPORTIVO  
Desenvolver atividades físicas, esportivas e recreativas nas categorias e modalidades ofertadas pela Secretaria 
Municipal a que estiver vinculado, dentre elas Futebol, Futsal, Voleibol, Basquetebol, Natação, Atletismo, Xadrez; 
Orientar quanto às regras, princípios, técnicas e práticas inerentes a cada uma das diferentes modalidades desportivas, 
bem como desenvolver metodologia para ensinamento destas; Acompanhar e supervisionar as práticas desportivas; 
Orientar na preparação física e esportiva de modo equilibrado, de acordo com idade, sexo e habilidade de cada 
participante; Auxiliar no treinamento dos desportistas para participarem de competições, campeonatos, avaliações e 
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outras eventos correlatos, visando garantir-lhes bom desempenho, bem como, caso necessário e se possível, auxiliar e 
orientar nos procedimentos administrativos dos mesmos; Acompanhar os desportistas municipais em viagens 
destinadas à prática desportiva, conforme determinado pelo Secretário Municipal, bem como auxiliar na organização de 
cada viagem; Participar da organização e execução de eventos destinados à prática esportiva no Município de João 
Ramalho; Acompanhar os participantes nos eventos desportivos que envolvam o município; Propiciar e incentivar o 
convívio saudável nas práticas em equipes e nas atividades coletivas, proporcionando o desenvolvimento dos aspectos 
sociais, afetivos, éticos, de cooperação, interação e integração; Incentivar a prática desportiva, planejando e 
desenvolvendo atividades voltadas à área de esportes, fomentando o esporte como atividade de inclusão social, 
crescimento pessoal, oportunidade profissional e melhora na qualidade de vida; Participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Cadastrar e manter atualizado o cadastro dos 
participantes das práticas desportivas, juntamente com os atestados médicos dos participantes, indicando a aptidão 
para participar das atividades; Supervisionar a frequência dos participantes em cada modalidade desenvolvida, bem 
como o desempenho daqueles que estão sob sua orientação; Participar de reuniões/conversas com pais ou 
responsáveis das crianças e adolescentes sob sua supervisão, a fim de informar sobre o desempenho, participação, 
comportamento, disciplina e outros assuntos que entender pertinente; Garantir a segurança daqueles sob sua 
orientação; Zelar pela conservação e armazenamento dos materiais e equipamentos utilizados nas atividades 
desenvolvidas; Informar ao Secretário Municipal sobre eventual desgaste, deterioração, extravio ou perda do material 
utilizado nas práticas desportivas. Executar outras atividades e tarefas correlatas na área onde estiver lotado. 

FARMACEUTICO: 

Além das atividades comuns a todos os profissionais da área, estabelecidas na legislação federal, são consideradas 
como atribuições do cargo: Planejar, coordenar e executar atividades de assistência farmacêutica, no âmbito da saúde 
pública e vigilância sanitária; Gerenciar todo o setor de medicamentos (selecionar, programar, receber, armazenar, 
distribuir e dispensar medicamentos e insumos), com garantia da qualidade dos produtos e serviços); Treinar e 
capacitar os recursos humanos envolvidos na Assistência Farmacêutica, para o cumprimento das suas atividades; 
Implantar a atenção farmacêutica para pacientes que necessitem de acompanhamento constante; Acompanhar e 
avaliar a utilização de medicamentos pela população, para evitar usos incorretos; Educar a população e informar aos 
profissionais da saúde sobre o uso racional de medicamentos, por intermédio de ações que disciplinem a prescrição, a 
dispensação e o uso; Elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnicas legais relacionadas com 
atividades, fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; assessoramento à fiscalização 
sanitária e técnica de órgãos públicos, laboratórios, setores ou estabelecimentos, em que se pratiquem extração, 
purificação, controle de qualidade, inspeção de qualidade, análise prévia, análise de controle e análise fiscal de insumos 
farmacêuticos de origem vegetal, animal e mineral; assessoramento à fiscalização sanitária e técnica de 
estabelecimentos públicos, em que: a) preparem, fabriquem ou armazenem produtos biológicos, imunoterápicos, soros, 
vacinas, alérgicos, ototerápicos, para uso humano e veterinário, bem como derivados do sangue; b) executem 
processos e exames de análises clínicas ou de saúde; c) fabriquem ou armazenem produtos de uso veterinário; d) 
fabriquem ou armazenem insumos farmacêuticos para uso humano ou veterinário e insumos para produtos dietéticos, 
ou cosméticos com indicação terapêutica; e) fabriquem ou armazenem produtos saneantes, inseticidas, raticidas, 
anticépticos e desinfetantes; f) produzam ou armazenem radioisótopos ou radiofármacos para uso em diagnóstico ou 
terapêutica; g) produzam ou armazenem conjuntos de reativos ou reagentes destinados a diferentes análises de 
diagnóstico médico; h) fabriquem ou armazenem produtos cosméticos sem indicação terapêutica, produtos dietéticos e 
alimentares; i) pratiquem exames de caráter químico toxicológico, químico bromatológico, químico farmacêutico, 
biológicos, microbiológicos, fito-químicos e sanitários. Assessoramento a fiscalização, controle, pesquisa, perícia e 
tratamento de: a) poluição atmosférica e de despejos industriais; b) qualidade das águas de consumo humano, de 
indústrias farmacêuticas, de piscinas, praias e balneários. Vistoria, perícia, avaliação, elaboração de pareceres, laudos 
e atestados de âmbito das respectivas atribuições. Comparecer às reuniões técnico-científicas e administrativas, 
quando solicitado; Desenvolver atividades de planejamento, pesquisa, manipulação, produção, controle de qualidade, 
vigilância epidemiológica, farmacológica e sanitária dos medicamentos e produtos farmacêuticos; Atuar no controle e 
gerenciamento, no âmbito da instituição de saúde do Município, de medicamentos e correlatos, prestando assistência 
farmacêutica na dispensação, distribuição de medicamentos e correlatos, envolvendo a revisão, atualização, inspeção e 
fiscalização; Realizar perícias técnico-legais e emissão do respectivo laudo, relacionados às atividades de produtos, 
fabricação, fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; Atuar na seleção, buscando a 
padronização para a compra de medicamentos e ou substâncias farmacêuticas, envolvendo-se na licitação, 
exclusivamente indicando a melhor opção técnica, disciplinando o correto armazenamento de medicamentos e 
correlatos, observando e agindo no controle de qualidade, na inocuidade, eficácia dos medicamentos e correlatos 
distribuídos na rede; Desenvolver atividades de formação e educação de profissionais de saúde envolvidos em 
programas terapêuticos, especialmente quando envolvidos com medicamentos com especificidade complexa, 
incentivando os profissionais a divulgarem a pacientes e seus familiares as melhores prática de ingestão, aplicação dos 
medicamentos e os autocuidados necessários; Responsabilizar-se pelo planejamento e requisição de compra de 
medicamentos, zelando pela eficiência do sistema, no sentido de evitar que faltem ou sobrem medicamentos. Preparar 
relatórios das atividades relativas ao emprego; assessorar autoridades superiores em assuntos de farmácia, 
preparando informes, documentos, laudos e pareceres; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

MÉDICO: 

Prestar atendimento médico a pacientes nos ambulatórios, e/ou em regime de plantão, nos serviços de pronto 
atendimento ou em outras unidades de saúde do Município, nos aspectos curativos e preventivos em pacientes da 
Clínica Médica, abrangendo a identificação, avaliação e terapêutica, clínica ou cirúrgica, recomendados; Prestar 
serviços no âmbito de saúde pública executando atividades clínicas epidemiológicas e laboratoriais, formulando 
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programas e assumindo ações de promoção prevenção e recuperação da saúde da coletividade; Realizar visitas 
médicas a pacientes internados da clínica médica, anotando no prontuário médico as recomendações, prescrições, 
informações e perspectiva de evolução do quadro clínico dos pacientes; Elaborar pareceres na sua especialidade 
médica, solicitados por outra especialidade clínica, examinando, interpretando exames complementares realizados; 
Emitir laudo de exames complementares solicitados; Comparecer às reuniões técnico-científicas ou administrativas, 
quando convocado, exercer outras atividades compreendidas na sua área de atuação e necessárias ao exercício das 
suas funções profissionais para o bom funcionamento das atividades de Saúde no Município; Promover, participar de 
programas de educação e divulgação do autocuidado, incentivando os pacientes a conscientizarem-se da importância 
das ações preventivas de saúde; Recebe e examina os pacientes de sua especialidade, para determinar o diagnóstico 
ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade 
médica; Analisa e interpreta resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico; Prescreve medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; 
Presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; Anota e registra em 
fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da 
enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; Atende determinações 
legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; Participa de inquéritos sanitários, levantamentos de 
doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários 
próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade 
decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não ocupacionais; Participa de 
programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias 
transmissíveis; Atende urgências clínicas, cirurgias ou traumatológicas; Emite atestados e laudos para admissão ou 
nomeação de servidores, concessão de licenças, abono de faltas e outros; Auxilia na realização de perícias médicas em 
gerais; atua como assistente técnico do Município em processos administrativos e judiciais que envolvam a sua 
especialidade; participa de comissões de inquérito e processantes quando houver necessidade de conhecimentos 
técnicos de sua área; assessorar autoridades superiores em assuntos de medicina, preparando informes, documentos, 
laudos e pareceres; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por 
determinação de superiores hierárquicos. 

MOTORISTA: 

Dirigir veículos automotores leves, ambulâncias, ônibus, vans, caminhões, caminhões caçambas, caminhões trucados e 
outros veículos pesados no transporte de passageiros e cargas; Vistoriar os veículos diariamente antes e após sua 
utilização, verificando as condições de trafegabilidade, quanto ao estado dos pneus, nível de combustível, óleo do 
cárter, bateria, freios, faróis e demais itens de segurança e funcionamento do veículo; Providenciar, requisitar a 
manutenção do veículo quando verificada alguma irregularidade; Controlar e orientar a carga e descarga de materiais e 
equipamentos, buscando evitar danos à carga e acidentes; Observar e seguir os períodos de revisão e manutenção 
preventiva recomendados preventivamente e desta forma assegurar o pleno funcionamento do veículo; Promover a 
limpeza interna e externa do veículo; Anotar, segundo as normas estabelecidas, a quilometragem, as viagens 
realizadas, origem e destino, objetos, materiais equipamentos transportados, itinerários percorridos, dentre outros, 
recolhendo o veículo em local previamente determinado; Recolher e transportar pessoas, cargas, materiais e 
equipamentos em locais e horas determinadas, conduzindo-os em segurança, conforme itinerários estabelecidos; 
verificar diariamente as condições do veículo; Fazer o transporte de alunos, conforme itinerários estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, fazendo uso do cinto de segurança, observando a sinalizando e zelando pela 
segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; Realizar reparos de emergência; Recolher os veículos 
após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-os corretamente estacionado e fechado; Atender e 
executar as necessidades e especificidades do órgão no qual estiver lotado; Executar outras atribuições afins.  

NUTRICIONISTA: 

Atuar nos programas de nutrição das várias Secretarias da Prefeitura, oferecendo cardápios, dietas, especialmente 
formuladas para atender as necessidades nutricionais de a cada uma das populações atendidas; Planejar e montar 
cardápios e dietas especiais baseando-se na aceitação dos alimentos pela população atendida; Planejar e montar 
cardápios introduzindo, especialmente para crianças, adolescentes, de forma gradual produtos naturais, mais nutritivos 
e econômicos, oferecendo para esta população em especial refeições mais balanceadas e saudáveis; Programar e 
desenvolver o treinamento, em serviço, do pessoal auxiliar de nutrição, realizando entrevistas, reuniões da equipe, 
incentivando os servidores ao desenvolvimento profissional a necessidade de aprimoramento constante, reforçando a 
necessidade de higiene, limpeza e organização do ambiente de trabalho, sempre visando à racionalização e melhoria 
do padrão técnico dos serviços; Elaborar mapa dietéticos verificando no prontuário dos  doentes a prescrição das dietas, 
dados pessoais e resultados de exames para estabelecer em conjunto com o Médico assistente o tipo de dieta a 
distribuição o horário mais para cada paciente; Atender e executar as necessidades e especificidades da área na qual 
estiver lotado. Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 

PSICÓLOGO: 

Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos e de grupos 
com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e 
de adaptação social, buscando elucidar origens, conflitos e questões do comportamento observado; Acompanhar os 
pacientes durante o processo de tratamento, avaliando sua evolução, investigando possíveis retrocessos, formulando 
estratégias de abordagem e encaminhamento; Investigar os fatores inconscientes de comportamento individual e grupal 
tornando-os conscientes e observáveis para os indivíduos e os grupos; Desenvolver aconselhamento ou orientação 
individual ou em grupo, com pacientes ou familiares, visando auxiliar na resolução de dificuldades ou de situações 
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conflituosas; Articular-se com profissionais de outras áreas intervenientes nos processos terapêuticos elaborando 
programas assistenciais mais amplos, de apoio a indivíduos ou a grupos específicos; Coletar informações, dados da 
evolução do comportamento do assistido, das psicopatologias observadas, emitindo relatórios para melhor adequação 
terapêutica recomendada pelo médico psiquiatra responsável; Participar de processos de recrutamento e seleção de 
pessoal interno para efeito de readaptação funcional, remoção ou transferência utilizando-se, além das avaliações de 
conhecimentos técnicos, de entrevistas, testes projetivos, provas situacionais, dinâmica de grupos, dentre outros, com o 
objetivo de assessorar as chefias a identificar os servidores mais adequados ao desempenho das funções; Atuar, liderar, 
participar dentro da sua área de especialidade, em equipes multiprofissionais, na elaboração, análise e criação de 
programas e projetos para a gestão de recursos humanos na Prefeitura; Planejar, coordenar, executar, desenvolver, 
avaliar, individualmente ou integrando equipe multiprofissional, programas de treinamento, de capacitação e 
desenvolvimento de recursos humanos; Participar do processo de movimentação de pessoal, analisando o contexto atual, 
os antecedentes e as perspectivas dos servidores em seus aspectos psicológicos e motivacionais, assessorando as 
áreas envolvidas na tomada de decisão; Realizar avaliação e diagnóstico por meio de entrevistas, observações crítica, 
testes ou outros meios adequados à avaliação de algum desvio de comportamento de servidores, instruindo ou mesmo 
recomendando ações preventivas ou curativas para, se for indicado, tratamento de problemas psíquicos; Elaborar 
laudos, pareceres, diagnósticos dentro da sua área de especialidade; Aplicar conhecimentos do campo da psicologia 
para o planejamento e execução de atividades na área clínica e educacional; Orientar atividades de prevenção, visando 
resolver os problemas de ordem psicológica que estejam interferindo no processo de aprendizagem do aluno;. 
Promover e realizar palestras com professores e familiares com temas específicos para cada problemática (indisciplina, 
colocação de limites, autoridade x autoritarismo); Orientar professores e monitores, com relação ao aluno em 
atendimento, apenas com informações necessárias visando auxiliar na resolução de dificuldades ou situações 
conflituosas; Desenvolver aconselhamento ou orientação, individual ou em grupo, com pacientes ou familiares, visando 
auxiliar na resolução de dificuldades ou de situações conflituosas; Coletar informações e dados da evolução do 
comportamento do paciente das psicopatologias observadas e encaminhá-los para profissionais da saúde quando se 
fizer necessário; Elaborar declarações do acompanhamento psicológico do aluno para as Unidades Escolares e outros, 
tendo como base o sigilo profissional por meio de confidencialidade a intimidade do atendido; Estudar, pesquisar e avaliar 
os processos mentais e sociais de alunos matriculados na rede municipal de ensino com a finalidade de análise, 
tratamento e orientação; Acompanhar os pacientes durante o processo de tratamento, avaliando sua evolução, 
investigando possíveis retrocessos, formulando estratégias de abordagem e encaminhamento; Avaliar e diagnosticar 
distúrbios emocionais, mentais e de adaptação social buscando elucidar origens, conflitos e questões do 
comportamento observado; Desempenhar com zelo a sua função, mantendo-se assíduo e pontual; Atender e executar 
as necessidades e especificidades do órgão no qual estiver lotado; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na 
execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 

SERVENTE: 

Limpa diariamente os móveis utilizando flanelas ou vassouras apropriadas; Limpa as salas de aula, paredes, portas, 
janelas, banheiros, corredores, mesas, carteiras e pisos de todas as dependências do prédio, utilizando água e produtos 
apropriados; Prepara e serve refeições, lanches, cafés e alimentos em geral; Retira o lixo das lixeiras e o coloca em 
local apropriado para recolhimento; Limpa lixeiros e demais objetos das salas, corredores e banheiros; Lava e seca os 
vidros das portas e janelas; Verifica ao final do expediente, se as janelas estão fechadas; Reúne e amontoa a poeira, 
fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos servidores; Auxilia na 
remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, quando solicitado; Realiza a limpeza 
de louça, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-
los em condições de uso imediato; Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, 
observando as normas de segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento; Recebe orientação do seu 
superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho; 
Zela pela conservação e limpeza do pátio; Atende ao público e ao telefone, quando necessários. Executa outras 
atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 23 dez. 1996. (Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm)  
______. Lei Federal nº 8.069/90 (Artigos 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. (Acesso atualizado em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm)  
_____. Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 
05 out. 1988. (Acesso atualizado em  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm) 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 
da União, Brasília, 25 jun. 2014. (Acesso atualizado em  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2014/lei/l13005.htm)  
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 
Brasília: Ministério da Educação, 2007. (Acesso em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/livro/livro.pdf) 
______.Lei Federal  nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). (Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br)  
    IMBERNÓN, Francisco. Formação docente e profissional: formar-se para a mudança e a incerteza. 9 ed. São 
Paulo : Cortez, 2011. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001. 
    RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: 
Cortez Editora, 2001. 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 3 ed. São Paulo: Ática, 2018.  
 
Conhecimentos/Legislação em Saúde, envolvendo: 
BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.142/90. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 dez. 1990.  
BRASIL. Decreto nº 7.508/11. Regulamenta a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 jun. 2011. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (arts 196ao 199). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 
out. 1988.  
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 3 out. 2003. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://portal.mec.gov.br/arquivos/livro/livro.pdf
http://www.planalto.gov.br/
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______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
 
SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 
Atenção Básica. 4 ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 
_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 
HumanizaSUS – vol. 1 (Formação e Intervenção). Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 
HumanizaSUS – vol. 2 (Atenção Básica). Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 
HumanizaSUS – vol. 3 (Atenção Hospitalar). Brasília: Ministério da Saúde, 2011. 
 
Saúde Pública 
REIS, Regimarina Soares (Org.). Epidemiologia: conceitos e aplicabilidade no Sistema Único de Saúde. São Luís: 
EDUFMA, 2017. 
BRASIL. Agência Nacional de Saúde Suplementar (Brasil). Manual técnico para promoção da saúde e prevenção de 
riscos e doenças na saúde suplementar. 4. ed. rev. e atual. – Rio de Janeiro: ANS, 2011. 
BRASIL. Ministério da Saúde. A vigilância, o controle e a prevenção das doenças crônicas não-transmissíveis: 
DCNT no contexto do Sistema Único de Saúde brasileiro. Brasília: Organização Pan-Americana da Saúde, 2005. 
 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 

 
NÍVEL ALFABETIZADO 
 
Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de 
Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
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Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as 
quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, 
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 
transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 
quadrado, retângulo e triângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
 
Conhecimentos Gerais: Atualidades, Acontecimentos Gerais no Brasil e no Mundo; História e Geografia do Brasil 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE DE APOIO ESCOLAR 
BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Brasília, DF, 1990.  
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (arts 5º e 6º, 205 a 217 e 226 a 232). Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 05 out. 1988. 
BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Brasília, 
DF, 1996. (redação atualizada). 
BRASIL. Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. Promulga Convenção Internacional sobre os direitos das pessoas 
com deficiência e seu protocolo facultativo. Brasília, DF, 2009. 
BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). Brasília, DF, 2015.  
BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Lei números 7.716, de 5 
de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 2003. 
Brasília, DF, 2010. 
UNESCO. Educação para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: objetivos de aprendizagem. Brasília: 
UNESCO, 2017. Disponível em: https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000252197. 
MONLEVADE, João Antônio Cabral de. Funcionários de escolas: cidadãos, educadores, profissionais e gestores 
(Profuncionário 1). Brasília: Universidade de Brasília, Centro de Educação a Distância, 2005. 
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profun_mod1.pdf 
Ministério da Educação e Cultura. Profuncionário. Disciplinas de Formação Pedagógica. Caderno 06: Gestão em 
Educação Escolar 60h - Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13155 
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2003. 
Telefones de Emergência: Polícia Militar, Polícia Civil, Pronto Socorro e Corpo de Bombeiros. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
SERVENTE 
A Prova Objetiva conterá questões de Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
AUXILIAR OPERACIONAL 
Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word 
2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma Microsoft 
365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); Segurança da Informação; 
Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. Compartilhamento e colaboração de 
arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil. 
 
ESPECIALISTA DESPORTIVO 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição aplicada a atividade física; Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; 
As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os 
objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Aprendizagem motora; 
Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Abordagens da Educação Física escolar; Motricidade 
humana; Biodinâmica da atividade humana; Exercício físico, saúde e qualidade de vida; Histórico da educação física no 
Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
FARMACÊUTICO 
Farmacologia: Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica – Mecanismo de 
Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações 
medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; 
Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmácias; 
Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em 
evidências. Seleção de Medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias 
farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. 
Medicamentos Sujeitos a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e 
Dispensação); Portaria 344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares e genéricos. 
Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de 

https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000252197.
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profun_mod1.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13155
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Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento 
e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; 
Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de Qualidade: Controle de 
Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e 
microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional: Legislação Sanitária aplicada à 
Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. 
Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. 
Epidemiologia: Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde 
Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções 
de controle de infecção hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos Farmacêuticos: Administração de Farmácia 
dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas 
práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de 
Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio 
Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e 
Dispensação de Medicamentos. 
 
MÉDICO 
Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, 
hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardíacas e vasculares, 
respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, 
dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MOTORISTA 
Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de 
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos; Resolução Nº 789, 18 de junho de 2020 - “Consolida normas sobre o processo de formação de 
condutores de veículos automotores e elétricos e dá outras providências”. 
 
NUTRICIONISTA 
Princípios nutricionais: Digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes, energia. Os nutrientes e seu 
metabolismo, vitaminas, minerais e água, eletrólitos e equilíbrio ácido- básico. Nutrição no Ciclo da Vida: Nutrição 
durante a Gestação e Lactação, Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no Estágio Inicial da Infância, 
Nutrição na Infância, Nutrição na Adolescência, Nutrição na Idade Adulta, Nutrição no Envelhecimento. Nutrição em 
Saúde Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e nutricional, papel que desempenha a educação nutricional 
nos hábitos alimentares, Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição, avaliação nutricional, 
NASF, Alimentação Escolar e Segurança Alimentar. Dietoterápia: diretrizes para planejamento dietético, Cálculos 
Nutricionais, Abordagem ao Paciente Hospitalizado, Generalidades, fisiopatologias e tratamento de diversas 
enfermidades. Avaliação Dietética e Clinica, Avaliação de Dados Laboratoriais Avaliação das Interações entre Alimentos 
e Medicamentos, Medicina Complementar e Fitoterapia, Processo de Cuidado Nutricional, Diagnóstico e Intervenção 
Nutricionais, Suplementação Alimentar e Tratamentos Interativos e Suporte para tratamentos Nutricionais Enteral e 
Parenteral. Nutrição para Saúde e Bem Estar: Controle de peso corporal, Nutrição nos distúrbios alimentares, nutrição 
voltada ao exercício e desempenho esportivo, nutrição e saúde óssea. Tratamento Médico Nutricional: Tratamento 
nas doenças do trato gastrointestinal superior, Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal, terapia clinica e 
nutricional nos distúrbios do fígado, sistema biliar e pâncreas exócrinos, terapia nutricional para alergia e intolerância 
alimentar, terapia nutricional clinica para diabetes melito e hipoglicemia de origem não diabética, tratamento médico 
nutricional para anemia, terapia clinica e nutricional nas doenças (hipertensão, insuficiência e transplante cardíaco, 
pulmonares, distúrbios renais, câncer, vírus da imunodeficiência humana HIV, doenças reumáticas, distúrbios 
neurológicos) e Terapia médico nutricional para Estresse Metabólico, Sepse, Trauma, Queimadura e cirurgias. Técnica 
Dietética: Condições sanitárias, fontes de contaminação, composição e classificação dos alimentos; seleção, 
conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de 
recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da 
área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. Resolução Federal RDC nº 216/04 
e código de ética e de conduta do nutricionista (Resolução CFN nº 599, de 25 de fevereiro de 2018). 
RESOLUÇÃO FEDERAL RDC Nº 216/04:  
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-
RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-
9d479b316c4b 
CARTILHA ANVISA RDC Nº 216/04 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alime
nta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0 
RESOLUÇÃO CFN Nº 599 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2018 
http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/resolucoes/Res_599_2018.htm 
 
PSICÓLOGO 
- Código de Processamento Disciplinar (CPD) 
 https://site.cfp.org.br/publicacao/codigo-de-processamento-disciplinar-cpd/ 
- Referências técnicas para atuação de psicólogas (os) na Política de Segurança Pública 
https://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-psicologasos-na-politica-de-seguranca-publica/ 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-9d479b316c4b
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-9d479b316c4b
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-9d479b316c4b
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/resolucoes/Res_599_2018.htm
https://site.cfp.org.br/publicacao/codigo-de-processamento-disciplinar-cpd/
https://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-psicologasos-na-politica-de-seguranca-publica/
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- RESOLUÇÃO Nº 6, DE 29 DE MARÇO DE 2019 - Institui regras para a elaboração de documentos escritos 
produzidos pela (o) psicóloga (o) no exercício profissional e revoga a Resolução CFP nº 15/1996, a Resolução 
CFP nº 07/2003 e a Resolução CFP nº 04/2019. 
https://atosoficiais.com.br/lei/elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pelo-psicologo-decorrentes-de-avaliacao-
psicologica-cfp?origin=instituicao 
- RESOLUÇÃO Nº 31, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 - Estabelece diretrizes para a realização de Avaliação 
Psicológica no exercício profissional da psicóloga e do psicólogo, regulamenta o Sistema de Avaliação de 
Testes Psicológicos - SATEPSI e revoga a Resolução CFP nº 09/2018. 
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-31-2022-estabelece-diretrizes-para-a-realizacao-de-
avaliacao-psicologica-no-exercicio-profissional-da-psicologa-e-do-psicologo-regulamenta-o-sistema-de-avaliacao-de-
testes-psicologicos-satepsi-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-09-2018?origin=instituicao 
- RESOLUÇÃO Nº 13, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - Dispõe sobre diretrizes e deveres para o exercício da 
psicoterapia por psicóloga e por psicólogo. 
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-13-2022-dispoe-sobre-diretrizes-e-deveres-para-o-
exercicio-da-psicoterapia-por-psicologa-e-por-psicologo?origin=instituicao 
- CÓDIGO DE ÉTICA DO PSICÓLOGO  
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/codigo-de-etica-psicologia.pdf 
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - CARTILHA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Brasília, agosto de 2022 3ª 
Edição.  
https://site.cfp.org.br/publicacao/cartilha-avaliacao-psicologica-2022/ 
-  LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm 
- Estatuto da Criança e do Adolescente  
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm 
- Estatuto do Idoso  
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm 
- Manual diagnóstico e estatístico de transtornos mentais - DSM-5 
http://www.institutopebioetica.com.br/documentos/manual-diagnostico-e-estatistico-de-transtornos-mentais-dsm-5.pdf 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde - Saúde Mental - Cadernos de Atenção Básica, nº 34 - 
Brasília – DF 2013 - http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf 
- RESOLUÇÃO Nº 17, DE 19 DE JULHO DE 2022 - Dispõe acerca de parâmetros para práticas psicológicas em 
contextos de atenção básica, secundária e terciária de saúde. 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-17-de-19-de-julho-de-2022-418333366 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://atosoficiais.com.br/lei/elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pelo-psicologo-decorrentes-de-avaliacao-psicologica-cfp?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/lei/elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pelo-psicologo-decorrentes-de-avaliacao-psicologica-cfp?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-31-2022-estabelece-diretrizes-para-a-realizacao-de-avaliacao-psicologica-no-exercicio-profissional-da-psicologa-e-do-psicologo-regulamenta-o-sistema-de-avaliacao-de-testes-psicologicos-satepsi-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-09-2018?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-31-2022-estabelece-diretrizes-para-a-realizacao-de-avaliacao-psicologica-no-exercicio-profissional-da-psicologa-e-do-psicologo-regulamenta-o-sistema-de-avaliacao-de-testes-psicologicos-satepsi-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-09-2018?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-31-2022-estabelece-diretrizes-para-a-realizacao-de-avaliacao-psicologica-no-exercicio-profissional-da-psicologa-e-do-psicologo-regulamenta-o-sistema-de-avaliacao-de-testes-psicologicos-satepsi-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-09-2018?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-13-2022-dispoe-sobre-diretrizes-e-deveres-para-o-exercicio-da-psicoterapia-por-psicologa-e-por-psicologo?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-13-2022-dispoe-sobre-diretrizes-e-deveres-para-o-exercicio-da-psicoterapia-por-psicologa-e-por-psicologo?origin=instituicao
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/codigo-de-etica-psicologia.pdf
https://site.cfp.org.br/publicacao/cartilha-avaliacao-psicologica-2022/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm
http://www.institutopebioetica.com.br/documentos/manual-diagnostico-e-estatistico-de-transtornos-mentais-dsm-5.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-17-de-19-de-julho-de-2022-418333366
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REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 Eu, _______________________________________________________________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº __________________________, inscrito no CPF nº 

________________________________, venho requerer a ISENÇÃO do pagamento do valor da taxa de inscrição do 

Processo Seletivo nº 002/2024, da Prefeitura Municipal de João Ramalho/SP, nos termos da Lei 771/2022 e Lei 

Complementar Municipal nº 43/2019, em razão de estar ou ser: 

(   ) Cidadão desempregado e/ou que comprove condição de miserabilidade; ou 

(   ) Doador de sangue; ou 

(   ) Doador de medula óssea. 

Anexando à documentação solicitada mencionada no Edital e assumindo, sob as penas da Lei, que essa é verdadeira e 

idônea.  

O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos documentos 

apresentados, estando ciente que a qualquer tempo, será eliminado do Processo Seletivo caso tenha obtido, com 

emprego de fraude ou qualquer outro meio que evidencia a má-fé, a isenção de que trata esta lei. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

João Ramalho/SP, ____ de ____________________ de 20___. 

 

 

 

Assinatura do candidato 
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ANEXO IV 
CRONOGRAMA  

 
 

EVENTO DATA 

Divulgação do Edital de Abertura do Processo Seletivo 06/03/2024 

Impugnação ao Edital 06 a 08/03/2024 

Período de Inscrições 06 a 17/03/2024 

Período de Solicitação de Isenção ou Redução de Taxa de Inscrição 06 e 07/03/2024 

Divulgação dos Deferimentos de Isenção ou Redução de Taxa de Inscrição 11/03/2024  

Prazo para interposição de Recurso contra Indeferimento de Isenção ou Redução de Taxa 

de Inscrição 12/03/2024  

Resultado dos Recursos contra Indeferimento de Isenção ou Redução de Taxa de Inscrição 13/03/2024 

Último dia para pagamento da inscrição - PIX 17/03/2024 

Último dia para pagamento da inscrição - Boleto 18/03/2024 

Último dia para envio dos laudos médicos (Upload) 18/03/2024 

Divulgação da homologação das inscrições e deferimento de atendimento especial e 

Convocação para as Provas Objetivas 28/03/2024 

Recurso da homologação das inscrições 29 e 30/03/2024 

Data de aplicação das Provas Objetivas e Entrega de Títulos  07/04/2024 

Divulgação do Gabarito Preliminar no site  08/04/2024 

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito 09 e 10/04/2024 

Divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo Até 22/04/2024 

Prazo para interposição de recursos sobre o resultado da pontuação das folhas de respostas  Á definir 

Publicação da Classificação Final  Á definir 

Homologação do Processo Seletivo   Á definir 

 
 

OBS: Todas as divulgações na página serão após as 17h00 e  estão sujei ta s a a l terações  
 

 
 


